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. ·.:···-~·i:;,<~ _ .) .'LEIN°4.7o7-oE-o9ÔEoezeNÍéRode2.o14.:~'·. ··· .. 
'· • /.- " ·l.; · -~- · "Autoriza·a Concessão- de Direito Real de Uso do ImÓvel 

' . ·•.· , . ~ .. : 
1 
\<.f 'tUt~~pOclflc~ e dá ~utras' Provi~ê~clas". · · .. ~ • . ·• 

,. ' . ) ! .~ • .. •• -. -·· '. ~ •• \ . • • ' ~·· ··.. - • ., 

·_·. • _ • ~ ':· •• r • EVERTON OCTAVIANI;·Preteito·Muriicipal de'AgUdos, Estàdõ de São Paulo,·no uso· . 
-de~suas átribuições legais, faz saber que a Câmara Municipàl,_ aprovou, e ele s~inciona e promulga' a seguinte . ' 

-~ L~i:~.(- __ \_.,~--._ .. :_'._ -:. ·, \ .. ·_ :. . '_) -, _-..... _._! ' ... ~~-_-:·. _.~·_, __ ~--~ ...__.'· ~- .• ."; ·.- :) 'I.) • .'.1 • ' •• __ ·-•• ·.1. --. '. ~ 
,..~ .. ·:~. '- \·; . '. Art. 1° -.Fica ô Poder Executivo Municipal autorizadcl"a-outorgar concessão de direito-,_ .-. · · > 

. t: de;USO sobre os lotes:12 -e 13 da quaara o;-no parque Industrial li dest~ Munidpio, com área 'de 1.300,00 m2 e I 

I. 

' ·3.017,95m2 respectivamente, e. abaixQ descritos: · - ·' · - : · · "-·-: ~ - ·" · ·--: · 
.• ..... • i•,' 1 ·" ' \ • : .. _. • ... • -.··1 ' . 

.r··. ,' -~~ . ' •,. -· , ' -
;' : .. _. ___ ,!·· ~.-- .. ·- .• · •. ,_._._-- __ -, .... _·-._ ~-~' .· ·. ,: -.-4··<.;~---~:1..,~.~- _: .•~.;:.~_1_ . ..,.~·. 

lote 12 da quadra D: Localizado áJ36,26· metros da.esqui~a-da Rua : Batista Andreotti ,com ·a Rua-: -- · 
. "Youssef Boulos_ AyuQ ( Zé Ayub ) ; segue pela\ Ru'a : Batista Andreotti por umá distancia de 136,26 

metros até encontrar o ponto 1 : Deste ponto 1 segue para Rua : Batista-Andreôtti por uma distância de 
20,00 metros; coilfrontán<:Jo com à Rua_: Batista Andreotti, até o ponto 2,; Deste ponto 2 deflete·se_ a 

· direitâ, por Uma distancia de 65,00 metros, confrontando como lote 13-da quadra D de propriedade da· 
Prefeitura Municipal de Agudos; 'áte 6 p'onto 3 ;, Deste· p'onto 3deflete a direita·, por uma~ distancia de ; _ 
20,00 metros ,_confrontando com o:lote .rémamiscerite·. da quadra D de_ p'rópriedadé da Prefeitura. 

1 - · · ·- • Municipal de Agudos até o ponto 4; Deste ponto 4 deflete se à dii"eita.por uma distancia-de 65,00metros -_ 
· · , confrontando com os ·rote 02 , · 08 da quadra D., de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos ate o 
. . ponto 1 localizado em~ frente para à' Rua : Batista Andreàtti ; 'Enceràndo_ assim o memorial descritivo I ,, 

· com uma área de 1;300,00 m2.< ·. · · · · . · · · \·: _; · 
;.:··. '·.··. .. ' ... • ... -, _; .· ...... _. , •. -·.. •·. •• . .. · .. ,~- .· : '.> . ' __ ·. ' ·-... : ·-.... ·.· ·.· --. , .. 

Lote 13 da qua(jra D: Localizado á 156;26 metros da esquina da Rlia : Batista Andreotti ,com a Rua : 
:. ·voussef Boulós Ayub ( Zé Ayub -) ; segue pela Rua : Bàtista Andrêotti 'por uma distancia de 156,26 
. metros até encóntrar. o ponto 1; i Deste ponto (segue para R lia ::Batista Andreotti por uma_ distancia de 
· .- 46,43:métros ,:confrontando'coma· Rua :.Batista Andreotfi , àté o ponto" 2·; Deste ponto:2~deflete'se a :_ 
' direita. I. por um"ã distanc_ia. de. 65,00 metros. I confrontando com o lote' 1_ da" quadJa D. de. propriedade da ' 

Prefeitura MuniCipal" de Agudos I ate o ponto 3 ; . Deste pontà 3 deflete a direita ;·por umàdistancia d~_ : 
. .46,43 metros , confrontando coirr o lote remanescente dá quádra D de ~pro-pí-iédade da ·Prefeitura, ·. 

MUI1icipal de Agudos até o perito 4,; Deste ponto 4 deflete se a "direita',pór uma distancia de 65,00 ' . . I 

. metros, confrontando CÇ)m o lote o~ da quadra D I de propriedade da Prefeitura Municipal de Agudos ate - - ' . 
o ponto 1 loc'ªlizado em frente para a Rua : Batista Andreotti . ; Encerando assim o memorial descritivo , · . . 

·.com uma área de 3.017,95 m2._. ~:!· · \.. ' · 
, .. . •' 

' \, ' 
< ~ -: ( I •-

. . ., . . ·Art. 2°.- As concessões serão outorgadas·m~diànte_licitação pelo prazo de 10 (dez( , 
anos,: renovável por igual: pérfódo sucessiva,·~ havendo' ·interesse público· por parte da adrjlinistração . 
concedêríte, devendo constar do instrumento de outorga-as seguirJtes'cláusulas: _ ,. _ . 

. , ·. . . ' . : . ~ .. - ~- . ' ' ' _) ' •. · . . ·' j \ . •, ' . - . . 

. , . I -.a concessionáriàdeverá.-dar inicio as' obras no local no prazo máximo de_120 (cento e vinte). dias e· . -, 
. funcionar no local pelo ·prazo .·mrnimo ,de 10 (dez) .anos, sob peria de reversão do imóvel- ao· domfnio da 
.>conceê:lénte, independente-de indeniiação pelas benfeitorias introduzidas;: - '. . ~ ' -· · 

~ir-~· a conc;ssionária só. p~derá ;_transferir o imÓ~el p~ra ·terceiros ~~~diante ·aut~rização ·expressa da~·· . 
colJéederite; . ' ' ''. · . ~ · - __ . - -\'.· · . · ._' ' · ~ ' 

• I ~· • .-. ·1 ' . :' ·. '{ I. t ' •• ' ••• - • 1 • ... • : :·· ·1 •. ... . ·' . '· .. :. . . '' . . 

· 11 I (;;,. à~ concessionária só poderá usar o imóvel concedido para funcionamento de suas atividades, vedada a. 

,I 

tredestinação. para outras finalidades; . · ' ._ , · .. :.· · · · · 

: 1v: ~ ~.tbn.cessão será g~aturtà, fiéando . '· · rii'a.brigada á _executar, as ob~as 'necessárias à sua · 
) ' 

·, . conservação, tais como· controle de. · ~· ' .. I 

· .v ..:.·~Úe ao .. tér~ino da·concessionáriá . ~imÓvel à.conciêd~nte, nb ~~tado e~ que:Se encontr~r.·· _· 
' inclusive com -as benfeitõrias· úteis introduzidas'- e/ou construfdas pelà concessíonária, -

· - . _independente de indenizaÇão; . · ' • -' · - · . · · 
' "' I , ' , , -' ! ·. . • ~: • I • , • , • , I_ f . • ,'_I • '\._ -. ~ • • -' .., 

VI ..:. caso a concedente vier ·a· ou' retomar o imóvel, 1 antes do término do prazo de 
concessão;· deverá ·indenizar. as.· e. necessária_s nele. introduzidàs e/ou· co~strufdas pela 
concessiónári~; : ~ - : ·_ · · . ~ . .- · . : .· 

·--. 
·' 1 ·,, 

(14) 326_2.·8500 • f~x: (14) 326_2-8528 • e-,mail: gabinete@agúdos.sp:gov.br · 
• ' 1 •• 
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- :·vu....: a concessionária ficará obrigada a obedecer toda a legislação municipal, especialmente .com referência à . 
· ·ocupação-de mão-de-obra residente no Munlcfpio de Agudos sob pena de rescisão contratual;· - · · ' · .. · 
\ . . . • . \ .• • . - •. - ~- . -- . . ' ' c ; . '- •. . - - - ,_ •• . . • • .. 

_ Vlll·"7·no :càso de encerramento das atividades da concessiànária pàr não·obédiência ·das.normais-legais ou.'.· 
.;· . contratüais, beim. como no caso de. falência, a concedente ficará.isenta dé indeniza'ção, pelas benfeitorias 

_, · introduzidas, podendo exercer o direito de reténção no·caso. de alienação judicial. ·.. . ... · · , ) . · ··. , .. 

, : IX- Deverá. ~rocéder.ao n6ê~cia~ent~ :a~' todo~ o~ verc~-los ;utÓ~ot~~~s. ~~ pr~pri~da~~ · d~ ~ càh~~:ssio~éria . 
·. no Munlcfpii:>de Agudos ,·no prazo~máximo:de 01.( um) ano ·a contár da as'sinàtura:dà téríno de concessão' 

~ ··:-;:~- . ..:.., .......... ~- } __ :· .· .. __ ·_ ::~- ... ') .. \ . : . . ,·.· ',· ' <.-~ __ .~. · .. '.·. '~--· .·,_·-.~ ,· ~. ~---- -~---- -~--~ ·._ ... ·:,_· "~-. 

:c, .. · X.:.. empregar 70% da mão de obra dentre ·os moradores do municfpio de Agúdos;' na forma da Léi 4.675/2014,-. · 

_---~_:·so_~penade~ev~.~açãod~c9~c~ss~~··-··· ':, _ , ·,: .. ' ... ~-. ~-:,~ _ ;", _ ... !:, -·. __ ,-: - ~ ... ;'~ _-., 

:.·.: XI - Caso não. exista mão, de. obra ;qualifiéada dentre os moradores do. Municfpià Agudos deverá'-a ·- · 
' ·- concessionária- promover o treinamento ·e qualifieação de~ mão .. êJe' . obra local, . até que. atinjà. o -limite 

-estabeleCido' na Lei 4.675/2014,· no prazo máximo· de~ 03·· (três) anos contados da expedição do· alvará ·de .... 
'·funcionamento fornêcido pelo· M'unic'rpio de Agudos/SP, sobpena de revogação da concessão.. . . . _. ,.: -· ' . 

. ·. -- •. ;·- ~-' ··, ,-_·- -.- --~- · .. '. '_..-:_. • __ -~ ~-,'· ·'· ,_ .. · ~- •' J 

' -~ -: ·, ;r-. I • ' • ' . ': ' . ' ,; .•• • •. • "'-.-., ' I • ' . \. 

~ . - . ,· . ·. ·Art. 3°;; sta Lei e ará em ~igor na data de sua publicação, ficando expressamente 
·revogàda a Lei n°_4589 de 04/02/ 014.' , < _ : . · · - :_.: -~ · ~· , _ · · · : - . · - - -.,_ ... . ~ ·- ;-, . .._/' -,....,_ 
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Praça Tiradentes, 650 ·Centro~ Agudos~ SP • CEP 17120-000- Fone: (14) -3262-8500. Fax: (14) 3262-8528-. e-rriail: gabinete@agudos.sp.gov.br. 
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